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ASSESSORIA PARLAMENTAR - PMDB

REQUERIMENTO
PQDÊW Nfe MltíURAÔ^5/10
Protocolo N9 1 ^/)oin regi/íe de urgência
Campo Mourão. Horas

PROTOCOUSTA

FAVORAVEL AIRAMITAÇÂO

PRESIDENTE

Com fulcro no Artigo 160, inciso II, alínea "c" c/c o Artigo 162, inciso II do

Regimento Interno desta Casa de Leis, o Vereador que o presente subscreve,

REQUER seja encaminhado expediente EM REGIME DE URGÊNCIA ao

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL - NELSON JOSÉ TURECK,

solicitando informações sobre quando poderá ser atendida a reivindicação dos

moradores do Conjunto Habitacional Dr. Milton Luiz Pereira (no Cohapar), ou seja, a

colocação de anti pó na estrada que de acesso à Farol (estrada que passa pelo

Parque Industrial I - Augusto Tezelli Filho) e nas entradas das chácaras entre as

ruas João Ribeiro Haenisch e Jurití.

JUSTIFICATIVA:

Apresentamos esta reivindicação em atendimento ao pedido da
Comunidade do Conjunto Habitacional Dr. Milton Luiz Pereira, que em reunião
realizada com os moradores, ficou prometida pelo Poder Executivo a realização
desta obra, conforme ofício expedido pela Associação de Moradores do citado
bairro e abaixo assinado em anexo.

SALA DAS SESSÕES, em 5 de março de 2010.

45/lq
Obs: enviar cópia ao Presidente da Ass. Moradores

4-
Dr. Eraldo Teodorovde Oliveira

Vereado^MDB c



• úk ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO
HABITACIONAL DR. MILTON LUIZ PEREIRA.

Ofício n°. 049-2009
Campo Mourão, 19 de maio de 2009.

Senilor Prefeito.

m .CA/w?o momÂ»

MOTOCOLO N.t. Há 3 / / /ri-j

-A
SümEíta

Conforme abaixo-assinado em anexo, apresentamos a Vossa Excelência, o
reclame dos moradores da Rua João Ribeiro Haeniscin, Juriti, e proprietários das
chácaras localizadas atrás da Bokada Doces, onde os mesmos, conforme já
protocolamos anteriormente, sofrem com a poeira advinda da estrada velha para
Farol e da estrada que dá acesso às chácaras citadas, necessitando de no mínimo o
cascaíhamento daquelas vias, podendo posteriormente realizar os serviços de anti-
pó.

Cordialmente,

DlOWrCLEI VALERIO DA SILVA
Presidente

CPF 695.648.179-00

Telefone 9936-0428

Excelentíssimo Senhor ^ .
Prefeito NELSON JOSÉ TURECK
Nesta."
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Nós MORADORES DO CONJUNTO HABITACIONAL DR. MILTON LUIZ
PEREIRA, ESPECIALMENTE OS QUE RESIDEM ENTRE AS RUAS
JOÃO RIBEIRO HAENISCH E JURITI, SENTIDO ESTRADA VELHA
PARA FAROL, COMO TAMBÉM FUNDOS DA BOKADA ALIMENTOS,
VIMOS ATRAVÉS DESTE, APRESENTAR AS AUTORIDADES
COMPETENTES PARA QUE, COM A MAIOR BREVIDADE POSSÍVEL,
REALIZEM OS SERVIÇOS DE ANTI-PÓ DA REFERIDA ESTRADA QUE
DÁ ACESSO AO NOSSO CONJUNTO, E TAPA BURACO DAS
CITÀDAS VIAS. MUITOS SÃO OS PROBLEMAS ENFRENTADOS POR
NÓS, QUER SEJA COM POEIRA, COMO TAMBÉM COM LAMA. NO
ANO PASSADO, CONFORME FOTOCÓPIAS EM ANEXO, A
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES APRESENTOU O PEDIDO,
PROTOCOLANDO NOS PODERES LEGISLAtiVO E EXECUTIVO, NÃO
RECEBENDO RESPOSTA DA PREFEITURA. A SITUAÇÃO EM QUE
NOS ENCONTRAMOS ESTÁ INSUPORTÁVEL, ESPECIALMENTE POR
TRAZER PROBLEMAS DE SAÚDE, SEM DIZER OS TRANSTORNOS
PESSOAIS, E GASTOS DESNECESSÁRIOS , POIS TEMOS QUE
LIMPAR VÁRIAS VEZES AO DIA AS NOSSAS MORADIAS.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTOxÃ' EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRg A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) SimyConforme anexo

QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

!) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Tr^-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
provadp^artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

yfnão há qualquer óbice.
) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
|0

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrize
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, oiOde Março de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Hamson José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

te-mail:leaislativomuniciDal@start.com.br www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: Jo /O^ /2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( Requerimento
( ) Outros

/20W
/20^0
/2010

/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n"
( ) Moção n"

AUTOR (ES): ..

OCORRÊNCIAS:

iX) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigirilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

_/2010
_/2010
/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128, §2" do R.I.. ^frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do RJ., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 11/^3 /2010.

(3h favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Françi
Prociíirador

!) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

a Silva
éntar

Emendas em anexo.
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